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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2157/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei Complementar n. 888/2011, que substitui a Lei Complementar n.
331/99, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no Município de Maringá e dá outras
providências.
 
 
Art. 1.º A alínea “b” do item 01 do inciso IV do art. 7.º da Lei Complementar n. 888/2011

passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 7.º (...)
 
IV - (...)
 
01) (...)
 
b) permissível a atividade individual de autônomos e profissionais liberais não incômoda,
nociva ou perigosa, concomitante ou não à moradia; (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 17 de agosto de 2022. 
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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